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DECRETO Nº. 178, DE 19 DE ABRIL DE 2021.  
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETOR, 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos III e 
VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) ANDREIA RODRIGUES CAVALCANTE, com CPF de 
nº 991.787.613-87, para o cargo em comissão, 40/h semanais, DAI-1, de 
DIRETOR, Departamento de Compras e Suprimentos, Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, do Município de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 
 
  

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

DECRETO Nº. 179, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE 
SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos III e 
VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido (protocolo de nº 910/2021), a Senhora KARINE 
REGINO LOUREIRO, CPF de nº 112.922.497-06, servidora efetiva, no cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO na Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Presidente Dutra, Estado do Maranhão de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 
  
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 181, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE GERENTE, NA 
GERÊNCIA DE CONVÊNIO, DO GABINETE DO 
PREFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos III e 
VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA FILHO, 
com CPF de nº 274.170.488-03, para o cargo em comissão, com remuneração 
DAS-2 – R$ 2.500,00 – (conforme Lei Municipal de nº 625/2019), 40/h semanais, 
de GERENTE, NA GERÊNCIA DE CONVÊNIO, DO GABINETE DO PREFEITO, do 
Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 
 
  

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 

CONTRATO Nº 20210318.001 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra  
– MA e de outro lado a empresa JOSEPH SOUZA BATISTA - ME, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 17.785.993/0001-57, com endereço à AV. CAMPOS DANTAS, Nº 1673, 
CENTRO, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760.000 OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa para fornecimento de peças para manutenção de poços 
artesianos para atender às necessidades da prefeitura municipal de Presidente 
Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO; 021100 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTTR. 
E SERV. PÚBLICOS; 15 122 0010 2074 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUN. DE INFRA ESTRUTURA E SERV. URBANOS; 3.3.90.30 
MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE, BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: 17.072,43 (dezessete mil setenta e dois 
reais e quarenta e três centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 60 
(sessenta) dias a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima – Assessor Executivo – Ordenador de Despesas 
e Pelo Contratado: Joseph Souza Batista, proprietário. 

 
Presidente Dutra – MA, 05 de abril de 2021. 

 

Publique-se. 

 
____________________________________ 

Elias Rodrigues Lima  
Assessor Executivo – Ordenador de Despesas 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 

CONTRATO Nº 20210318.002 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra  
– MA e de outro lado a empresa JOSEPH SOUZA BATISTA - ME, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 17.785.993/0001-57, com endereço à AV. CAMPOS DANTAS, Nº 1673, 
CENTRO, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760.000 OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção das bombas 
dos poços artesianos do Município de Presidente Dutra/MA. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de março de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER 
EXECUTIVO; 021100 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTTR. E SERV. PÚBLICOS; 15 122 
0010 2074 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE 
INFRA ESTRUTURA E SERV. URBANOS; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 
PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 17.060,00 (dezessete mil e sessenta 
reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 60 (sessenta) dias a contar a 
assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima – 
Assessor Executivo – Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Joseph Souza 
Batista, proprietário. 

 
Presidente Dutra – MA, 05 de abril de 2021. 

Publique-se. 

 
____________________________________ 

Elias Rodrigues Lima  
Assessor Executivo – Ordenador de Despesas 
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INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 

CONTRATO Nº 20210407.001. PARTES: Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
DUTRA/MA e a empresa FUNDAMENTUS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
EIRELI, Av. Barão Studart, Nº 2441, SL 903 – Dionisio Torres – Fortaleza/CE, CEP 
60.120-002, CNPJ: 30.050.962/0001-16. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa para o fornecimento de livros didáticos, visando atender às 
necessidades relativas ao exercício de 2021, das Unidades de Educação Básica do 
município de Presidente Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09 – Fundo Man. Educ. Bas. Val. Mag. - FUNDEB. 
0901 – Fundo Man. Educ. Bas. Val. Mag. – FUNDEB. 12 361 0021 2.020 – 
Manutenção do FUNDEB 40%. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais normas atinentes à espécie. 
VALOR TOTAL: R$ 1.405.300,00 (um milhão, quatrocentos e cinco mil e trezentos 
reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2021. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno, Secretário 
Municipal de Educação. Pelo Contratado: Luciano Henrique Aleixo Costa – 
Representante legal. PRESIDENTE DUTRA – MA, 07 de abril de 2021. Publique-se. 
Fernando Henrique Brasil Sereno – Secretário Municipal de Educação. 
 
 
 

 
 
LEI MUNICIPAL DE Nº 683, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

De autoria do Vereador André Jardins. 

 

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura do 
Hospital Público Municipal de Presidente 
Dutra/MA e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais: Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara 

Municipal de Presidente Dutra/MA, aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1°. Fica alterada a nomenclatura do Hospital Público Municipal de Presidente 

Dutra - MA, atualmente denominado Dr. Elígio Abath, passando, a partir dos 

efeitos desta Lei, a denominar-se Hospital Público Municipal Dr. Adrian Berrospi 

Trindad. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DIAS 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 68, DE 19 DE ABRIL DE 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - 
MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo da Lei Orgânica do Município;  

 
R E S O L V E: 

Art. 1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial, com finalidade de 
apurar os fatos referentes a atos ilegais ou antieconômicos praticados pelo ex-
prefeito municipal personificado na pessoa do Sr. JURAN CARVALHO DE SOUZA, 
por força de violação dos deveres legais de prestar conta dos CONVÊNIOS de Nº 
392/2013 e 502/2013, celebrando junto ao GOVERNO DO ESTADO DO 
MARANHÃO, através da Secretária de Estado das Cidades - SECID. 
 
Art. 2º - CONSTITUIR Comissão formada pelos servidores conforme nomeação 
abaixo para, sob a presidência do primeiro, realizar a partir da publicação deste 
Ato/Portaria no prazo de 90(noventa) dias, a Tomada de Contas Especial, em 
conformidade com o DECRETO Municipal que regulamenta a TCE, visando à 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano 
decorrente e a consequente responsabilização dos envolvidos.  
 

TITULARES: 
 

I – JAMÊDIA ALVES FERNANDES DE SOUZA – Matrícula nº 0060569 – 
PRESIDENTE 
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II– TIAGO VALE DE ALMEIDA – Matrícula nº 0160876 – MEMBRO 
III– MAYANE ARAÚJO COSTA LUCENA– Matrícula nº 1650051 – MEMBRO  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
Art. 4º - Registre-se e Publique-se. 
 

Presidente Dutra-MA, 19 de abril de 2021. 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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